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Iª Conferência Ibero-Americana de Ministros das 
Comunicações 

 
Promover o acesso à informação e ao conhecimento 

 
 

Declaração Ministerial 
 
 
 
I – Declaração de Princípios: 
 
Os Ministros e Altos Responsáveis das Comunicações Ibero-Americanos, 
reunidos na I Conferência Ibero-Americana das Comunicações, no quadro da 
XIX Cimeira Ibero-Americana de Chefes de Estado e de Governo, que terá 
lugar nos dias 30 de Novembro e 1 de Dezembro de 2009, sob o tema “A 
Inovação e o Conhecimento” 
 
CONSIDERANDO 
 
A importância crescente das telecomunicações nas nossas sociedades, 
nomeadamente devido à emergência de uma sociedade da informação e do 
conhecimento e ao papel infra-estrutural das tecnologias de informação e 
comunicação na construção de novos paradigmas; 
 
A necessidade de identificar áreas de cooperação em matéria de 
telecomunicações e contribuir para a definição de políticas públicas sectoriais 
na Comunidade Ibero-Americana; 
 
Que questões como a promoção do investimento em infra-estruturas e o 
acesso à sociedade de informação para todos, ajudem a reduzir assimetrias 
regionais e sociais, nomeadamente em zonas rurais são uma prioridade 
compartilhada e serão certamente uma base sólida para aprofundar o diálogo 
Ibero-Americano no sector das Telecomunicações; 
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II – Bases da Cooperação: 
 
Congratulando-se pela realização da Primeira Conferência Ibero-Americana no 
âmbito das Comunicações reconhecem a necessidade de: 
 

 Propor e definir políticas públicas e estratégias de implementação no 
âmbito das comunicações. 
 

 Dar continuidade à realização das Conferências Ibero-Americanas de 
Comunicações como uma forma de posicionar o sector das 
comunicações no âmbito das Cimeiras Ibero-Americanas de Chefes de 
Estado e do Governo. 
 

 Estabelecer que as reuniões se devem realizar com periodicidade bienal 
e que a segunda reunião ibero-americana no sector das comunicações 
se realiza em 2011. 

 
 
III – Objectivos: 
 
Os Ministros e Altos Responsáveis das Comunicações Ibero-Americanos 
acordam: 
 

 Aprofundar o impacto transformador e inovador das comunicações para 
o desenvolvimento humano nos planos social, económico, político, 
produtivo e tecnológico dos países ibero-americanos. 

 
 Actuar conjuntamente no sentido de promover o acesso digital nos 

países ibero-americanos e contribuir para garantir a info-inclusão dos 
seus cidadãos. 

 
 Estabelecer uma plataforma Ibero-americana que permita a difusão das 

melhores práticas. 
 

 Promover a definição, integração e difusão de indicadores comuns de 
conectividade, na base de melhores práticas regionais e internacionais. 

 
 Promover o acesso generalizado à Banda Larga nomeadamente em 

sectores de menores possibilidades e áreas rurais. 
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 Promover quadros legais adequados ao desenvolvimento das 
tecnologias de informação e comunicação. 
 

 Promover e incentivar o investimento nas infra-estruturas de 
comunicações, inclusive como instrumento para combater a actual crise 
económico-financeira. 

 
 
IV – Projecto Concreto: 
 
Os Ministros e Altos Responsáveis das Comunicações Ibero-americanos, 
reconhecendo os esforços realizados pelos seus países, acordam em reforçar, 
através de inciativas conjuntas, a promoção do acesso às Tecnologias de 
Informação e Comunicação. 
 
Assim, decidem, numa primeira iniciativa, criar um Grupo Trabalho aberto e 
transversal, formado inicialmente por Argentina, Brasil, Colômbia, Espanha, 
México e Portugal que o coordenará, devendo contar também com o apoio da 
Secretaria Geral Ibero-Americana (SEGIB), com o objectivo de avaliar a 
possibilidade de estabelecer um Programa Ibero-americano de Cooperação, 
destinado a dinamizar o acesso, entre outros, de alunos e professores, através 
de computadores e ligações à internet.  
 
 
 
 
 
 
Os Ministros e Altos Responsáveis das Comunicações dos países Ibero-
Americanos agradecem a hospitalidade e cortesia da organização e do 
Governo português, congratulando-se com os resultados obtidos e subscrevem 
a presente Declaração nas suas versões em língua portuguesa e espanhola, 
ambas igualmente válidas. 
 
 
 
Assinado no Estoril, Portugal, a 9 de Julho de 2009 
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Daniel Raul Rosso 
Em representação da  

República da Argentina 

 
 
 
 
 
 
 

Roberto Pinto Martins 
Secretário de Telecomunicações da 

República Federativa do Brasil 
 
 
 
 
 
 
 

Daniel Enrique Medina Velandia 
Vice-Ministro das Comunicações da 

República da Colômbia 

 
 
 
 
 
 
 

Hanny Rodríguez Sánchez 
Em representação da Vice-Ministra 

de Telecomunicações da  
República da Costa Rica 

 
 
 
 
 
 

Fernando Enrique Rivero Milán 
Em representação do Vice-Ministro  

da República de Cuba 

 
 
 
 
 
 

Isabel de Sola 
Em representação do Ministro de 

Obras Públicas, Transporte, 
Habitação e Desenvolvimento Urbano 

da República de El Salvador 
 
 
 
 
 
 
 

Marta Cimas Hernando 
Em representação do Ministro da 

Indústria, Turismo e Comércio  
de Espanha 

 

 
 
 
 
 
 

Mony de Swaan Addati 
Em representação do Secretário das 

Comunicações e Transportes 
da República do México 
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Elida García de Paredes 
Em representação  

da República do Panamá 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

José María González Ávila 
Em representação  

da República do Paraguai 
 
 
 
 
 
 
 
 

Luis Solari 
Em representação da  

República do Perú 

 
 
 
 
 
 
 
 

Mário Lino 
Ministro das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações  

de Portugal 
 

 
 
 
 
 

Ana Sílvia Reynoso de Abud 
Em representação do Ministro  

de Estado das Obras Públicas e 
Comunicações da República 

Dominicana 

 
 
 
 
 

Daniel Martinez 
Ministro de Industria, Energia  

e Minas da República Oriental do 
Uruguai 

 


